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• Graduada pela UFRJ, Dignidade Acadêmica CUM LAUDE, em 1988

• Residência Médica pela USP Ribeirão Preto, em 1991

• Mestre pela Escola Paulista de Medicina (atual UNIFESP), em 1994

• Pós-Graduada em Perícias Médicas pela Santa Casa de São Paulo, em 2020

• Diretora Médica do Alpha Group Medicina Integrativa desde 2003

• Presidente da Sociedade Brasileira de Ozonioterapia Médica (SOBOM) desde 2019

• Membro do Conselho Consultivo da Frente Parlamentar Mista em Defesa das Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde, desde 2020

• Membro Consultor AD HOC (“Profissional Especialista”) da Câmara Técnica Assessora

em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (CTA-PICS) da Secretaria de 

Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS) (SEI nº 0022455732) –

documento SEI sob número de NUP: 25000.089738/2021-71 - PORTARIA Nº 42, DE 13 

DE JULHO DE 2021, desde 2021



“Mentirosa”
“Enganadora”

“Faz Jogo de Palavras”
“Bolsonarista”

“Líder do movimento antivacina”
“Autora de Fake News”

“Terrorista”



Declaração de Potencial
Conflito de Interesse

Nenhum Conflito de Interesse a Declarar
em Relação ao Tema (vacinas contra COVID-19) ou

Quaisquer Outros na Medicina.

Tenho Interesse Declarado na Manutenção da 
Nossa Liberdade, dos Nossos Direitos Individuais e 

da Autonomia Médica.

Maria Emilia Gadelha Serra



Capítulo I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser
humano e da coletividade e será exercida sem
discriminação de nenhuma natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser
humano, em benefício da qual deverá agir com o máximo
de zelo e o melhor de sua capacidade profissional.
...

XIII - O médico comunicará às autoridades competentes
quaisquer formas de deterioração do ecossistema,
prejudiciais à saúde e à vida.

https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf







https://terrabrasilnoticias.com/2022/05/conta-chegou-italianos-pedem-indenizacao-
coletiva-para-todos-os-vacinados-acima-de-60-anos/

2 de Maio de 2022



https://karinamichelin.com/italia-nos-ultimos-60-dias-mais-de-200-pessoas-morreram-de-morte-subita-principalmente-jovens-saudaveis-vacinadas-e-negativas-ao-covid/

3 de Maio de 2022





Lei nº 10.406 
de 10 de Janeiro de 2002

Institui o Código Civil Brasileiro

“Art. 15 - Ninguém pode ser 
constrangido a submeter-se, 
com risco de vida, a tratamento                                            
médico ou à intervenção 
cirúrgica.”

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729769/artigo-15-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002





DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana
Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

Direito Individual X Direito Coletivo

O indivíduo e sua dignidade são valores básicos de nossa Constituição.

Não há uma coletividade como ente concreto, é uma abstração, um somatório de 
individualidades, uma construção cultural, que parte do indivíduo para o todo, mas 
encontra limite no núcleo mínimo e intangível (cláusulas pétreas) de direitos e garantias 
fundamentais de todos os BRASILEIROS E ESTRANGEIROS residentes no país, positivadas 
na constituição pátria e no plano internacional no campo dos direitos humanos. 



DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:   

...                                                                      

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

...
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;
...

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;
...

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens;



DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 

de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;



DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I

DA EDUCAÇÃO
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;



MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA ?

DIREITOS FUNDAMENTAIS

• SAÚDE

• EDUCAÇÃO

• CONVIVÊNCIA FAMILIAR

Luciana Medeiros Costa
Mestre em Direito da Criança
Professora de Direito da Criança – FESMPDFT
luciana13092004@gmail.com



CRIANÇA E ADOLESCENTE

Proteção Integral

Melhor Interesse da Criança Prioridade Absoluta

Art. 3º, Convenção Art. 227, CF

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



CONVENÇÃO 
E 

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

Art. 3º, CONVENÇÃO

1. Todas as ações relativas à criança, sejam elas
levadas a efeito por instituições públicas ou
privadas de assistência social, tribunais,
autoridades administrativas ou órgãos
legislativos, devem considerar primordialmente
o melhor interesse da criança.

Art. 227, CF

É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,
com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



LEI Nº 6.259 de 1975 
e DECRETO 78.231/1976

LEI Nº 6.259 de 1975
• Art. 3º. Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de Imunizações, que

definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.

DECRETO 78.231/1976
• Art. 26. O Ministério da Saúde elaborará, fará publicar e atualizará, bienalmente, o Programa

Nacional de Imunizações (...).

• Art. 27. Serão obrigatórias, em todo o território nacional, as vacinações como tal definidas pelo
Ministério da Saúde, contra as doenças controláveis por essa técnica de prevenção(...).

• Art. 29. É dever de todo cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda ou
responsabilidade, à vacinação obrigatória.

Parágrafo único. Só será dispensada da vacinação obrigatória, a pessoa que apresentar Atestado

Médico de contra-indicação explícita da aplicação da vacina.

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/pages/iframe_print.php?aid=67#:~:text=A%20Lei%20n%C2%BA%206.259%2F75%20foi%20regulamentada%20pelo%20Decreto%20n%C2%BA,Conforme%20descrito%20no
%20Art

INTRODUÇÃO
...

No Brasil, a institucionalização das políticas públicas de vacinação deu-se com a criação do Programa Nacional de 

Imunizações (PNI), instituído pela Lei nº 6.2593, de 30 de outubro de 1975. Essa lei regulou as ações de vigilância 

epidemiológica, vacinação e notificação compulsória de doenças no país, dotando o Estado brasileiro de um marco legal de 

alta relevância no que se refere às vacinações obrigatórias no país. Formulada antes da Constituição Federal de 1988 e, 

portanto, antes do Sistema Único de Saúde (SUS), a Lei nº 6.259/75 prevê, no seu Art. 3, que compete ao Ministério da 

Saúde a elaboração do PNI, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório, bem como que "as 

vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem 

como pelas entidades privadas, subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o 

território nacional".

A Lei nº 6.259/75 foi regulamentada pelo Decreto nº 78.2314, de 12 de agosto de 1976, agregando o detalhamento da 

forma como a vacinação obrigatória deveria ser executada no Brasil. Conforme descrito no Art. 27 do regulamento, 

"serão obrigatórias, em todo o território nacional, as vacinações como tal definidas pelo Ministério da Saúde, contra 

as doenças controláveis por essa técnica de prevenção, consideradas relevantes no quadro nosológico nacional". O 

Decreto dispõe ainda, no Art. 29, que é dever de todo cidadão submeter-se à vacinação obrigatória, juntamente com 

os menores dos quais tenha a guarda ou responsabilidade. A dispensa da vacinação obrigatória somente é permitida 

à pessoa que apresentar Atestado Médico de contraindicação explícita da aplicação da vacina 4.

Decreto nº 78.231

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa

http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/pages/iframe_print.php?aid=67#C3
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/pages/iframe_print.php?aid=67#C4
http://cadernos.ensp.fiocruz.br/csp/pages/iframe_print.php?aid=67#C4


TÍTULO II
Do Programa Nacional de Imunizações e das Vacinações de Caráter Obrigatório

Art. 26. O Ministério da Saúde elaborará, fará publicar e atualizará, bienalmente, o Programa Nacional de Imunizações que definirá as vacinações em todo o território nacional, inclusive as de 
caráter obrigatório.

Art. 27. Serão obrigatórias, em todo o território nacional, as vacinações como tal definidas pelo Ministério da Saúde, contra as doenças controláveis por essa técnica de prevenção, 
consideradas relevantes no quadro nosológico nacional.
...
Art. 29. É dever de todo cidadão submeter-se e os menores dos quais tenha a guarda ou responsabilidade, à vacinação obrigatória.

Parágrafo único. Só será dispensada da vacinação obrigatória, a pessoa que apresentar Atestado Médico de contra-indicação explícita da aplicação da vacina.

Art. 30. São responsáveis institucionais pela vacinação obrigatória:

I - O Ministério da Saúde, em âmbito nacional;

II - As Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, no âmbito de seus respectivos territórios.

Parágrafo único. O complexo de serviços que constitui o Sistema Nacional de Saúde apoiará as ações de vacinação, principalmente aquelas de caráter obrigatório, na forma estabelecida por 
este regulamento e suas demais normas complementares.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/d78231.htm
Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



• Vacinas estão em fase III,
pendente finalização de fase IV,
não incluídas no PNI pela
autoridade sanitária.

• A decisão, após ter acesso à
informação, é dos pais (poder
familiar e o dever de representar e
assistir os filhos menores de 18
anos).

Conselho Tutelar

Ministério Público 

Reitores

Professores

Art. 3º da Lei no 6.259/1975
Ministério da Saúde

QUEM É A
AUTORIDADE 

SANITÁRIA 
COMPETENTE ?

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



ECA
Título II

Dos Direitos Fundamentais
Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica

para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de educação

sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1º. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados

pelas autoridades sanitárias.

§ 2º. O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal (...)

§ 5º. É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses de vida, de

protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta

pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico.

Acervo Dra. Luciana Medeiros Costa



VACINAS DO 

CALENDÁRIO 

VACINAL 

“VACINAS” CONTRA 

COVID-19

PNI
PROGRAMA NACIONAL 

DE IMUNIZAÇÕES

“VACINAS RECOMENDADAS”
QUAIS SÃO AS “OBRIGATÓRIAS”?

PNO
PLANO NACIONAL DE OPERACIONALIZAÇÃO 

DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19

NÃO SÃO OBRIGATÓRIAS



https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2313812





Em 1945 e 1946, após o término da Guerra, alguns dos responsáveis pelos crimes cometidos durante o

período do Holocausto foram levados a julgamento na cidade de Nuremberg, na Alemanha. Juízes das

Forças Aliadas (Grã-Bretanha, França, União Soviética e Estados Unidos) presidiram os interrogatórios de

22 dos principais criminosos nazistas.

Doze deles receberam pena de morte. A maioria dos acusados assumiu os crimes de que eram acusados,

porém muitos alegaram que estavam "apenas seguindo ordens de autoridades superiores". Aqueles

envolvidos diretamente nos assassinatos receberam as sentenças mais severas, mas outros indivíduos que

desempenharam papéis importantes no Holocausto, incluindo oficiais do alto escalão do governo nazista e

executivos que usaram prisioneiros dos campos de concentração para trabalho escravo, foram condenados

a curtos períodos de detenção ou não receberam nenhuma penalidade.

A maior autoridade nazista, o maior culpado pelo Holocausto, Adolf Hitler, não estava presente nos

julgamentos de Guerra, pois havia covardemente se suicidado, assim como vários de seus companheiros.

Muitos outros criminosos nunca foram julgados. Alguns fugiram da Alemanha para viver no exterior, incluindo

centenas que foram para os Estados Unidos.

Os julgamentos de nazistas continuaram acontecendo na Alemanha e em muitos outros países. Simon

Wiesenthal [um sobrevivente dos campos de concentração], o mais famoso “caçador de nazistas”, encontrou

Adolf Eichmann escondido na Argentina. Eichmann, que ajudou a planejar e executar a deportação de

milhões de judeus, foi levado a julgamento em Israel. Os depoimentos de centenas de testemunhas, muitas

delas sobreviventes de suas atrocidades, foram transmitidos e escutados em todo o mundo. Eichmann foi

declarado culpado e executado em 1962.
https://encyclopedia.ushmm.org/content/pt-br/article/the-nuremberg-trials



https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/codigo_nuremberg.pdf



https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/codigo_nuremberg.pdf



A DIFERENÇA ENTRE UMA 
RELAÇÃO SEXUAL CONSENSUAL 

E UM ESTUPRO 
É O  

CONSENTIMENTO





Frick foi preso e julgado diante do Tribunal Militar Internacional, em Nuremberg. Por 

seu papel, como ministro do Interior, na formulação da lei 
habilitante de 1933 e, mais tarde, das Leis de 
Nuremberg (em coautoria com Wilhelm Stuckart), que distinguia os 

judeus (considerados Staatsangehörige, isto é, "nacionais") dos "arianos" 
(Reichsbürger, isto é, "cidadãos do Reich"). Frick foi condenado por planejar, iniciar e 
conduzir guerras de agressão, crimes de guerra e crimes contra a humanidade. Foi 
também acusado de ser um dos principais responsáveis pela existência de campos de 

concentração. Em seu julgamento, Frick argumentou que 
nunca pretendeu que as Leis de Nuremberg 
pudessem ser utilizadas para assassinatos em massa, 
embora admitisse que isso acabou acontecendo. Foi 

condenado à morte em 1º de outubro de 1946 e enforcado em 16 de outubro.

Wilhelm Frick (Alsenz, 12 de março de 1877 — Nuremberg, 16 de outubro de 1946) foi um 

político nazista, ministro do Interior do Terceiro Reich, julgado e condenado à morte por crimes de guerra 

pelo Tribunal de Nuremberg.





Wilhelm Frick foi condenado à morte em 1º de outubro de 1946 e enforcado em 16 de outubro.



Pessoas “vacinadas” 
contra COVID-19 no Brasil

assinaram o  
TERMO DE CONSENTIMENTO 
INFORMADO E ESCLARECIDO 

sendo alertadas sobre os
RISCOS de eventos adversos e ÓBITO ? 







A Universidade de Brasília (UnB)
anunciou que irá adotar um
"selo" de identificação para
estudantes e servidores já
imunizados contra a Covid-19. O
adesivo, um círculo amarelo com
desenhos estilizados do
coronavírus e de uma seringa,
deverá ser fixado em um
documento com foto e servirá
para permitir o ingresso de
professores, servidores e
estudantes nas dependências da
instituição. A UnB deve iniciar
novo semestre acadêmico em
junho. Desde fevereiro deste ano,
a universidade já exigia o
passaporte da vacina de
professores e estudantes.

https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/universidade-de-brasilia-vai-usar-selo-para-identificar-vacinados/



“Para mim, isso é uma forma de protelar a retirada do passaporte sanitário e

dar uma nova carinha no processo de segregação de
pessoas. Pessoas como eu que não se vacinaram não têm acesso ao

selo...aliás, eu não quero um de jeito nenhum, é vergonhosa essa decisão!”,
diz a professora da UnB Selma Kückelhaus, doutora em Ciências Médicas.

Em janeiro deste ano, a professora renunciou ao cargo de coordenadora do
curso de Medicina da UnB por discordar da adoção da exigência de

passaporte da vacina para acesso à universidade. “As vacinas
correntes e experimentais não impedem nova
infecção, tampouco o contágio. Isso é fruto das
mentes embotadas pelo medo”, disse ela na época à Gazeta

do Povo.

https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/universidade-de-brasilia-vai-usar-selo-para-identificar-vacinados/







Doença 
Viral 
Nova

COVID-19

OMS decreta 
Pandemia

Plataformas
Vacinais (3)

Registro
EMERGENCIAL
de “Vacinas”

contra COVID-19

Início
“Vacinação”

Passaporte Sanitário 
Exigindo “Vacinação” 

com Produtos 
Experimentais

Subnotificação de
Eventos Adversos dos 

Produtos 
Experimentais

Campanha Maciça 
de Desinformação, 

Induzindo a 
“Vacinação”





AS “VACINAS” CONTRA COVID-19 
FORAM APROVADAS PELA ANVISA 

PORQUE “TEORICAMENTE” 
NÃO HAVIA TRATAMENTO 

MEDICAMENTOSO DISPONÍVEL.

#SQN



“VAMOS AUTORIZAR O PRODUTO, AINDA EM CARÁTER EXPERIMENTAL….

PRECISAMOS ACOMPANHAR O DESEMPENHO NESSA EXPERIÊNCIA DE USO EMERGENCIAL….”

https://player.vimeo.com/video/651085659?h=f6d5c59e71

DIRETOR DA ANVISA

https://www.ich.org/page/members

https://player.vimeo.com/video/651085659?h=f6d5c59e71
https://www.ich.org/page/members


https://www.cnnbrasil.com.br/saude/pfizer-nao-abre-mao-de-que-responsabilidade-por-efeitos-da-vacina-seja-do-brasil/

“A farmacêutica Pfizer não fechará 
negócios com o Ministério da Saúde 
se o governo brasileiro não aceitar 
assumir a responsabilidade por 
eventuais efeitos colaterais da 
vacina.

De acordo com o senador Ranfolfe
Rodrigues (Rede-AP), que esteve 
reunido com a empresa, na  manhã 
desta segunda-feira (22), o 
imunizante está sendo usado em 69 
países e houve problemas com a 
responsabilidade em poucos como, 
por exemplo, o Brasil, a Venezuela e 
a Argentina.”

22 de Fevereiro de 2021

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/pfizer-nao-abre-mao-de-que-responsabilidade-por-efeitos-da-vacina-seja-do-brasil/


ANVISA CONCEDE REGISTRO DEFINITIVO PARA USO DA VACINA PFIZER NO BRASIL

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/anvisa-concede-registro-para-uso-da-vacina-da-pfizer-no-brasil/

23 de Fevereiro de 2021

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/anvisa-concede-registro-para-uso-da-vacina-da-pfizer-no-brasil/


https://www.nejm.org/doi/full/10.1056/NEJMp2005630

https://www.nature.com/articles/s41586-020-2798-3

https://www.nejm.org/doi/full/10.1056/NEJMp2005630
https://www.nature.com/articles/s41586-020-2798-3


Superposição de Fases

“Paradigma 
Pandêmico”
das Vacinas 

anti-COVID-19

Desenvolvimento
Tradicional de Vacinas



MANIFESTAÇÕES ANTI-PASSAPORTE SANITÁRIO EM NOVA IORQUE

https://revistapesquisa.fapesp.br/wp-content/uploads/2020/06/011_Dados_292.pdf

Estudos de Segurança em Animais 

Genotoxicidade (lesão ao material genético)

Teratogenicidade (risco de malformações)

Carcinogenicidade (risco de tumores)

SEGURANÇA EM
6 MESES?

https://revistapesquisa.fapesp.br/wp-content/uploads/2020/06/011_Dados_292.pdf


MANIFESTAÇÕES ANTI-PASSAPORTE SANITÁRIO EM NOVA IORQUE

https://revistapesquisa.fapesp.br/wp-content/uploads/2020/06/011_Dados_292.pdf

Registro Sanitário 

pela Agência Reguladora

(FDA, EMA, Anvisa)

https://revistapesquisa.fapesp.br/wp-content/uploads/2020/06/011_Dados_292.pdf


Na RDC/Anvisa n.º 09/2015, artigo 6.º, inciso
XIV, há a definição de “Data de Término do
Ensaio Clínico – corresponde à data da última
visita do último participante do ensaio clínico
no mundo ou outra definição do patrocinador,
determinada expressamente, no protocolo
específico do ensaio clínico”.

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/3503972/RDC_09_2015_COMP.pdf/e26e9a44-9cf4-4b30-95bc-feb39e1bacc6



ALONSO, Letícia. JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE: Custeio dos Tratamentos Experimentais pelo Estado. Juiz de Fora: KDP, 2018. ISBN 978-17-2302-852-6.

De acordo com a autora Letícia Alonso (2018, p. 95):

“Os tratamentos são considerados

EXPERIMENTAIS tanto na fase pré-clínica quanto

na maior parte da fase clínica, tornando-se um

MEDICAMENTO APROVADO/NOVO
APENAS NA FASE IV, quando já ocorreram os

testes em humanos e já está ocorrendo a comercialização.”



https://www.cnnbrasil.com.br/saude/anvisa-retira-exigenciapara-pedido-de-uso-emergencial-de-vacinas-para-covid-19/

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) modificou os requisitos mínimos para pedidos de uso
emergencial de vacinas para Covid-19 nesta quarta-feira (3). A informação foi antecipada pelo site JOTA e
confirmada pela CNN.

A partir da mudança no texto, a Anvisa não fará mais a exigência de que a vacina esteja com testes na fase 3 sendo
realizados no Brasil.



A ANVISA destacou expressamente na Resolução RDC n.º 475, de 10 de março de 2021 , que as vacinas contra COVID-
19 sem registro definitivo estão autorizadas temporariamente em CARÁTER EXPERIMENTAL – termo utilizado pela 
própria ANVISA no art. 3.º dessa norma, in verbis:

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-475-de-10-de-marco-de-2021-307999666#:~:text=Estabelece%20os%20procedimentos%20e%20requisitos,SARS%2DCoV%2D2)

“Art. 3º. Os medicamentos e vacinas contra Covid-19 autorizadas temporariamente para uso emergencial para a 
prevenção da Covid-19 serão destinadas ao uso EM CARÁTER EXPERIMENTAL, preferencialmente, em programas de 
saúde pública do Ministério da Saúde.

Art. 4º. A AUE se aplica a medicamentos e vacinas contra a Covid-19, com estudos clínicos de fase 3 concluídos OU 
COM OS RESULTADOS PROVISÓRIOS DE UM OU MAIS ESTUDOS CLÍNICOS FASE 3.”



https://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0019603551&codigo_crc=1A550AF8&hash_download=063098faf3746f5d0bd6afdf6a3bc189b4c8fb435b4ffd1f5828b2901762234eaf40bae79257937362621087ef087a3564d0bdcb9236
886f57180964db538f6e&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0

Contrato Pfizer  – Fase 3 – EXPERIMENTAL

18 de Março de 2021



https://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=0019603551&codigo_crc=1A550AF8&hash_download=063098faf3746f5d0bd6afdf6a3bc189b4c8fb435b4ffd1f5828b2901762234eaf40bae79257937362621087ef087a3564d0bdcb9236
886f57180964db538f6e&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0

18 de Março de 2021



INDENIZAÇÃO

8.1 Indenização pelo Comprador

O Comprador neste ato concorda em indenizar, defender 
e eximir a Pfizer, a BioNTech, cada uma de suas Afiliadas, 
contratados, subcontratados, licenciantes, licenciados, 
sublicenciados, distribuidores, fabricantes contratados, 
prestadores de serviços, pesquisadores de ensaios 
clínicos, terceiros a quem a Pfizer ou a BioNTech ou 
qualquer de suas respectivas Afiliadas possa direta ou 
indiretamente dever uma indenização em virtude de 
pesquisa, desenvolvimento, fabricação, distribuição, 

comercialização ou uso da Vacina, e cada um dos diretores, 
conselheiros, empregados e outros agentes e 
representantes, e os respectivos antecessores, 
sucessores e cessionários de qualquer um dos acima (as 
“Partes Indenizadas”), em relação a todos e quaisquer 
processos, reivindicações, ações, demandas, perdas, danos, 
passivos, acordos, penalidades, multas, custos e despesas 
(incluindo, entre outros, honorários advocatícios razoáveis e 
outras despesas advindas de inquérito ou litígio)...

Contrato Pfizer  – Fase 3 – EXPERIMENTAL

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=00196035
51&codigo_crc=1A550AF8&hash_download=063098faf3746f5d0bd6afdf6a3bc189b4c8fb435b4ffd1f5828b29017
62234eaf40bae79257937362621087ef087a3564d0bdcb9236886f57180964db538f6e&visualizacao=1&id_orgao_a
cesso_externo=0



http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6134216/Guia+AUE+Medicamentos.pdf/02e57b9b-ff1c-47ee-b82d-3141b7c5ec71

Guia para solicitação de autorização temporária de uso emergencial 
de medicamentos para COVID-19 - Guia nº 49/2021 – versão 1, de 12/05/2021



http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6134216/Guia+AUE+Medicamentos.pdf/02e57b9b-ff1c-47ee-b82d-3141b7c5ec71



A Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) quer 

construir, por R$ 750 mil, uma estrutura para 

guardar documentos sigilosos referentes ao 

contrato de transferência de tecnologia para 

produção da vacina Oxford/Astrazeneca contra a 

Covid-19 no Brasil.

O projeto foi encaminhado nesta segunda-feira (30) 

para a Fundação para Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico em Saúde (Fiotec), instituição vinculada 

à Fiocruz, e prevê a compra de um cofre importado 

no valor de R$ 130 mil para guardar os materiais 

classificados com grau de sigilo secreto, ou seja, 

com restrição de acesso máxima de 15 anos. 

Isso significa que os termos do acordo só serão 

conhecidos, no mínimo, no ano de 2036.

Sigilo

O sigilo decretado sobre parte dos contratos é justificado pela Fiocruz com base em trechos da Lei de Acesso à Informação e 

do decreto que definem como secretos os documentos que podem, se públicos, 

1- “pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população”, 

2- “oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do país”, e 

3- “pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares”.

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/fiocruz-quer-construir-local-para-guardar-documentos-sigilosos-sobre-vacina/

31 de Agosto de 2021

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/fiocruz-quer-construir-local-para-guardar-documentos-sigilosos-sobre-vacina/


https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/11/4960621-anvisa-diminui-tempo-de-analise-para-aprovar-estudos-clinicos-de-vacinas.html



OS FABRICANTES DE VACINAS ESTÃO IMUNES 

DE RESPONSABILIDADE.

ENTÃO, QUEM SE RESPONSABILIZARÁ 

PELOS DANOS E ÓBITOS 

DOS BRASILEIROS ?



https://politica.estadao.com.br/blogs/estadao-verifica/vacinas-experimentais-enganoso/



https://politica.estadao.com.br/blogs/estadao-verifica/medica-engana-vacinas-experimentais/



https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04816643



https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04816643

Término PREVISTO do estudo: 
14 de Junho de 2024



QUEM ESTÁ MENTINDO ?



AS “VACINAS” CONTRA COVID-19 FORAM 
APROVADAS PELA ANVISA 

APENAS COM DOCUMENTOS 
FORNECIDOS PELAS INDÚSTRIAS 
FARMACÊUTICAS FABRICANTES



SÃO ESSES PRODUTOS EXPERIMENTAIS 
QUE ESTÃO SENDO APLICADOS EM 

MASSA NA POPULAÇÃO BRASILEIRA 
SEM CONSENTIMENTO INFORMADO 
FERINDO A RESOLUÇÃO NO. 466 DO 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 
SOBRE OS RISCOS DE DANOS, 

INCLUSIVE DE ÓBITO





Alumínio
(adjuvante)
CoronaVac

Vírus inativado – CoronaVac
Vetor viral – AstraZeneca e Janssen

RNA mensageiro – Comirnaty Pfizer

Polissorbato 80
(conservante)

AstraZeneca e Janssen

Nanopartículas lipídicas
PEG

Outras
Pfizer

Células Fetais
(produtos de aborto)  e Células Animais

CoronaVac – Vero Cell, HEK 293 (PC)
AstraZeneca – HEK 293

Janssen – PER C6
Pfizer – HEK 293 (PC)

Organismos 
geneticamente 

Modificados
AstraZeneca

CONTEÚDO DECLARADO  





https://www.salk.edu/news-release/the-novel-coronavirus-spike-protein-plays-additional-key-role-in-illness/



https://www.salk.edu/news-release/the-novel-coronavirus-spike-protein-plays-additional-key-role-in-illness/



https://www.news-medical.net/news/20200923/22405/Portuguese.aspx

Proteína Spike 

Receptor ACE2 



https://faseb.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1096/fasebj.2021.35.S1.00265

https://eurekalert.org/pub_releases/2021-04/eb-ssp041621.php

R4183 – Single intratracheal exposure to SARS-CoV-2 S1 spike protein induces acute lung injury
in K18-hACE2 transgenic mice” by Pavel Solopov, DVM, PhD, Experimental Biology 2021.

Presented at the American Society for Pharmacology and Experimental Therapeutics annual
meeting during the virtual Experimental Biology (EB) 2021 meeting, held April 27-30.



https://www.ahajournals.org/doi/10.1161/CIRCRESAHA.121.318902

A proteína Spike sozinha é capaz de danificar as células que formam os vasos sanguíneos.



https://www.ahajournals.org/doi/10.1161/circ.144.suppl_1.10712

s vacinas de mRNA COVID-19 da Pfizer e Moderna "aumentam dramaticamente os marcadores inflamatórios 
endoteliais e o risco de Síndrome Coronariana Aguda (SCA)", conforme medido pelo teste cardíaco PULS, concluiu 

um estudo publicado recentemente na "Circulation".Concluímos que as vacinas de mRNA aumentam 
dramaticamente a inflamação no endotélio e a infiltração de células T do músculo cardíaco e podem ser 

responsáveis pelas observações de aumento de trombose, cardiomiopatia e outros eventos vasculares após a 
vacinação.

As vacinas de RNA mensageiro contra COVID-19 da Pfizer e Moderna "aumentam
dramaticamente os marcadores inflamatórios endoteliais e o risco de Síndrome Coronariana
Aguda (SCA)“ – podem ser responsáveis pelas observações de aumento de trombose,
cardiomiopatia e outros eventos vasculares após a vacinação.





Alumínio
(adjuvante)

No artigo Are there negative CNS impacts of aluminum
adjuvants used in vaccines and immunotherapy? foi

demonstrado que o alumínio, em qualquer
concentração, gera impacto no sistema
nervoso central, inclusive modificando a expressão

genética, o que se traduz em preocupação decorrente do
aumento da utilização de sais de alumínio como adjuvantes de

vacinas. O alumínio também está
associado à genotoxicidade e doenças
crônicas progressivas e
neurodegenerativas tais como
Alzheimer, demência, Parkinson e
doença de Lou Gehring.

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/26082187/



https://g1.globo.com/saude/vacina/ao-vivo/anvisa-coronavac-criancas.ghtml

A Anvisa liberou a CoronaVac para crianças e adolescentes entre 6 e 17 anos.
Esquema vacinal é o mesmo recomendado para os adultos: duas doses aplicadas em um intervalo de 28 dias.

A vacina é a mesma usada em adultos, sem 
adaptação de versão pediátrica.
Aplicação está liberada para público com comorbidades, isto é, doenças ou condições prévias que agravam a Covid-19.
A agência só veta aplicação em imunossuprimidos, que são pessoas com baixa imunidade.



https://butantan.gov.br/noticias/coronavac-e-a-vacina-mais-segura-e-vai-proteger-as-criancas-contra-a-covid-19-diz-dimas-covas-durante-estreia-do-imunizante-na-vacinacao-infantil



Vacinas
Injeção de microrganismos (ex: “vírus”, “bactérias”) inativados (mortos) ou

atenuados (não causa a doença) ou pedaços desses no recipiente animal com indução de
anticorpos para proteção contra uma doença, ou seja, suas células entram em contato
com todo o microrganismo ou pedaços desse.

Terapia Gênica (“Vacinas” contra a COVID-19)
Adição ou subtração de material genético ARTIFICIAL dentro das células do

corpo humano para ajudá-lo a lutar contra uma doença ou tratá-la, ou seja, as células
que recebem o material genético passam a produzir a proteína codificada por este ou o
gene defeituoso é silenciado. Ou seja, NÃO É como PREVENÇÃO, apesar de insistirem na
afirmação contrária!

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33772572/



https://www.fda.gov/vaccines-blood-biologics/cellular-gene-therapy-products/what-gene-therapy

Terapia Gênica, Segundo o FDA

Vetores Virais



https://www.fda.gov/vaccines-blood-biologics/cellular-gene-therapy-products/what-gene-therapy

Liberação direta ao paciente (in vivo) utilizando
veículo viral ou não-viral (ex: nanopartícula lipídica)



Polissorbato 80
(conservante)

O artigo Polysorbate 80 in medical products and
nonimmunologic anaphylactoid reactions demonstrou que a
referida substância pode causar reações anafiláticas. O
polissorbato também é estudado como meio de transporte de
substâncias para o cérebro devido à sua capacidade de tornar
porosa a barreira hematoencefálica, o que também facilita a
entrada indevida de outras substâncias tóxicas no cérebro,
inclusive metais pesados. O polissorbato 80 é ainda conhecido
pela capacidade de induzir dano ovariano em ratos. As vacinas
de vetor viral AstraZeneca e Janssen contém polissorbato 80,
um conservante sabidamente desencadeador de reações
alérgicas em função de induzir liberação maciça de histamina,
uma amina vasoativa envolvida diretamente em vários tipos de
reações alérgicas. O produto também está associado a
tromboses variadas, a ponto de ter sido suspenso em cerca de
20 países europeus e contraindicado em grávidas.

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/16400901



https://newdrugapprovals.org/tag/oxford-astrazeneca/

AstraZeneca 

Acervo Giovana Lara

50 BILHÕES DE PARTÍCULAS VIRAIS

https://newdrugapprovals.org/tag/oxford-astrazeneca/


http://drugapprovalsint.com/johnson-johnson-covid-19-vaccine-jnj-

78436735/

JANSSEN  

Acervo Giovana Lara

50 BILHÕES DE PARTÍCULAS VIRAIS

http://drugapprovalsint.com/johnson-johnson-covid-19-vaccine-jnj-78436735/


VACINA DE RNA MENSAGEIRO

COMPLEXO DE NANOPARTÍCULAS E FITAS DE RNA MENSAGEIRO



BNT162b2 (COMIRNATY)

Toda a ‘spike’ com 

modificações químicas e 

sequencial (código de 

instrução)

BNT162b1

(PFIZER/BIONTECH 

COVID vaccine)

RDB -> peptídeo antigênico 

(pedaço da ‘spike’) 





2,75 x 1015 de fitas de mRNA !

2.750.000.000.000.000 (quadrilhões!)

5,64 x 1013 de fitas de mRNA !

56.400.000.000.000 (trilhões!)

Estimativa do quantidade de material genético em cada 

0,3ml de produto de terapia gênica experimental da 

PFIZER (INJETADO)

Acervo Giovana Lara 56 TRILHÕES E 400 BILHÕES DE MOLÉCULAS



Em resumo:

Os próprios fabricantes revelam ser na faixa de 50.000.000.000 (50 bilhões) de

“partículas virais” nos casos dos produtos AstraZeneca e Janssen/Johnson &

Johnson.

No caso do produto da Pfizer BNT162b2 em uso no Brasil, denominado Comirnaty,

a quantidade de moléculas totais contidas em 30 microgramas de fitas de RNA

mensageiro que codificam a proteína Spike inteira do vírus Sars-Cov2 é de 56,4 x 1013

(56.400.000.000.000 = 56 trilhões e 400 bilhões de moléculas), referente a 1 dose

com 0,3 mL contendo 30 microgramas, sendo que cada 1 micrograma de fitas de RNA

mensageiro com dimensões de 1000 nt contem 1,88 x 1012 de moléculas, segundo

tabelas da ThermoFisher Scientific.

ATENÇÃO:

Já está publicado que a injeção endovenosa inadvertida do produto da Pfizer em

questão causou miopericardite aguda em ratos de laboratório.

https://newdrugapprovals.org/tag/oxford-astrazeneca/

http://drugapprovalsint.com/johnson-johnson-covid-19-vaccine-jnj-78436735/

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351023179202157/

https://www.thermofisher.com/br/en/home/references/ambion-tech-support/rna-tools-and-calculators/dna-and-rna-molecular-weights-and-conversions.html

https://academic.oup.com/cid/advance-article/doi/10.1093/cid/ciab707/6353927?searchresult=1



https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351023179202157/

Pfizer

PoliEtilenoGlicol (PEG)
e outros nanolipídeos

(proteção do RNA mensageiro)



O polietilenoplicol (PEG) é uma substância igualmente nunca antes
utilizada para uso injetável e para a qual se conhece a ocorrência de
formação de anticorpos anti-PEG decorrentes do uso disseminado
deste material em medicamentos, produtos de cuidados pessoais
(cosméticos), lubrificantes, dentre outros. Por exemplo, o PEG é um
ingrediente notório do controverso laxante MiraLAX da Bayer, um
medicamento usado para constipação e para preparar indivíduos para a
colonoscopia. Muitos pais de crianças com constipação crônica
acusaram o MiraLAX de provocar graves sintomas neuropsiquiátricos
em seus filhos, incluindo alterações de humor, raiva, fobias e paranóia.
Além disso, os estudos de caso destacam a reatividade cruzada
“subreconhecida” entre PEG e polissorbatos
(surfactantes/emulsificantes presentes em muitos produtos, incluindo
algumas vacinas, inclusive as que utilizam vetores virais contra a COVID-
19), o que significa que os indivíduos podem experimentar
hipersensibilidade perigosa a ambos. Cerca de 72% da população
norte-americana significa que sete em cada dez norte-americanos
podem já estar sensibilizados ao PEG, o que pode resultar na redução
da eficácia da atual vacina contra COVID-19 e no aumento da
ocorrência dos eventos adversos da mesma associada a este
componente específico.
https://www.healio.com/news/pediatrics/20171004/science-concerns-behind-the-miralax-
laxative-debate
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC6706272/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/27804292/

Nanopartículas lipídicas
PEG

Outras

https://www.healio.com/news/pediatrics/20171004/science-concerns-behind-the-miralax-laxative-debate
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC6706272/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/27804292/




https://vaersanalysis.info/2022/02/11/vaers-summary-for-covid-19-vaccines-through-2-4-2022/

51% de TODOS os eventos
adversos relatados no
banco de dados norte-
americano VAERS foram
relacionados às “vacinas”
contra COVID-19 em apenas
1 ano (2021) contra 49% de
notificações de TODAS as
outras vacinas somadas
desde 1988 (33 anos desde
a criação do VAERS)



“Vacinas” = Terapias Gênicas 
(Vetor Viral e RNAm)



VASCULITES
TROMBOSE VENOSA

AVC ISQUEMICO
E HEMORRÁGICO

TROMBOSE DO
SEIO VENOSO CEREBRAL

Acervo Dra. Akemi Shiba



INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO

TROMBOSE DA VEIA 
MESENTÉRICA/ESPLENICA

MIOCARDITE
E PERICARDITE

Acervo Dra. Akemi Shiba



“Vacinas” = Terapias Gênicas (Vetor Viral e RNAm)



https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S1521661620304253?via%3Dihub

21 de 50 antígenos de tecido apresentaram reações
moderadas a fortes com os anticorpos SARS-CoV-2. É
indicação suficientemente forte de reação cruzada entre
proteínas SARS-CoV-2 e uma variedade de antígenos de
tecido além de apenas tecido pulmonar, o que poderia
levar à autoimunidade contra o tecido conjuntivo e os
sistemas cardiovascular, gastrointestinal e nervoso.

Reação Cruzada 
de Antígenos Virais 

do SARS-CoV-2
e Autoimunidade



https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC7499017/

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32292901/





https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S1521661620304253?via%3Dihub 



https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC7499017/ 
https://www.frontiersin.org/articles/10.3389/fimmu.2020.617089/full 
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S1521661620304253?via%3Dihub

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32292901/



PFIZER COMPRA EMPRESAS DE TRATAMENTO DE CÂNCER,
PROBLEMAS CARDÍACOS E DOENÇAS AUTOIMUNES. MAIS COINCIDÊNCIAS.

https://www.business-standard.com/article/international/pfizer-to-acquire-arena-pharmaceuticals-at-100-premium-in-6-7-bn-deal-121121301342_1.html

https://news.bloomberglaw.com/pharma-and-life-sciences/pfizer-to-acquire-arena-in-deal-valued-at-6-7-billion

https://www.cnbc.com/2021/12/13/pfizer-to-acquire-arena-pharmaceuticals-in-6point7-billion-deal-.html

https://www.reuters.com/business/pfizer-buy-trillium-therapeutics-226-bln-deal-2021-08-23/

A Pfizer Inc (PFE.N) disse na segunda-feira 
que compraria a desenvolvedora de 
medicamentos canadense Trillium
Therapeutics Inc (TRIL.TO) em um negócio 
de US $ 2,26 bilhões para fortalecer seu 
arsenal de terapias contra o câncer de 
sangue.

A Pfizer, que adquiriu uma participação
de $ 25 milhões na Trillium no ano passado, 
comprará as ações restantes por $ 18,50 
cada, representando um prêmio de 203,8% 
sobre o último preço de fechamento das 
ações.

https://www.business-standard.com/article/international/pfizer-to-acquire-arena-pharmaceuticals-at-100-premium-in-6-7-bn-deal-121121301342_1.html
https://news.bloomberglaw.com/pharma-and-life-sciences/pfizer-to-acquire-arena-in-deal-valued-at-6-7-billion
https://www.cnbc.com/2021/12/13/pfizer-to-acquire-arena-pharmaceuticals-in-6point7-billion-deal-.html
https://www.reuters.com/business/pfizer-buy-trillium-therapeutics-226-bln-deal-2021-08-23/


https://guiadafarmacia.com.br/pfizer-compra-a-
trillium-empresa-especializada-em-
tratamentos-contra-o-cancer/

https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/12/13/inte
rna_internacional,1330799/pfizer-compra-laboratorio-arena-
pharmaceuticals-por-us-6-7-bilhoes.shtml



https://www.pnas.org/doi/10.1073/pnas.2105968118





https://www.researchgate.net/publication/358661859_Towards_the_emergence_of_a_new_form_of_the_neurodegenerative_Creutzfeldt-Jakob_disease_Sixteen_cases_of_CJD_declared_a_few_days_after_a_COVID-19_vaccine_Jab



https://www.researchgate.net/publication/358661859_Towards_the_emergence_of_a_new_form_of_the_neurodegenerative_Creutzfeldt-Jakob_disease_Sixteen_cases_of_CJD_declared_a_few_days_after_a_COVID-19_vaccine_Jab



AUTÓPSIA - PFIZER



https://vimeo.com/650161600/258185066e

AUTÓPSIA - ASTRAZENECA

https://vimeo.com/650161600/258185066e


https://www.ronjohnson.senate.gov/services/files/FB6DDD42-4755-4FDC-BEE9-50E402911E02

“Covid-19: A Second Opinion” 
Washington DC, USA 

24 de Janeiro de 2022
Sen. Ron Johnson



Neoplasias malignas do esôfago – aumento de 894%
Neoplasias malignas dos órgãos digestivos – aumento de 624%
Câncer de mama – aumento de 487%
Neoplasias malignas da tireóide e outras glândulas endócrinas –

aumento de 474%
Câncer de testículo – aumento de 369%

https://www.ronjohnson.senate.gov/services/files/FB6DDD42-4755-4FDC-BEE9-50E402911E02

“Covid-19: A Second Opinion” 
Washington DC, USA 
24 de Janeiro de 2022
Sen. Ron Johnson

Defense Medical Epidemiology Database (DMED)
Militares Norte-Americanos 

Doenças do sistema nervoso – aumento de 1.048%
Esclerose múltipla – aumento de 680%
Síndrome de Guillain-Barré – aumento de 551%
Doença Desmielinizante – aumento de 487%

Hipertensão arterial – aumento de 2.181%
Embolia pulmonar – aumento de 468%
Enxaquecas – aumento de 452%
Taquicardia – aumento de 302%

Infertilidade feminina – aumento de 472%
Disfunção ovariana – aumento de 437%

https://www.health.mil/Military-Health-Topics/Combat-Support/Armed-Forces-Health-Surveillance-Division/Data-Management-and-Technical-Support/Defense-Medical-Epidemiology-Database
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https://twitter.com/joshg99/status/1495048760807862275

https://jackanapes.substack.com/p/the-israeli-ministry-of-health-actually-db7?utm_source=url

https://drive.google.com/file/d/1NyMrHRTO-SLvygWtPmA39QlgqCE_GbsP/view

19 de Fevereiro de 2022

Eventos adversos relatados 3-4 semanas
após a vacinação de reforço contra COVID-19:
• 5.000 hospitalizações
• 1.464 casos de Herpes-Zoster
• 5.268 casos de Paralisia Facial de Bell
• 1.952 convulsões
• 56.567 desordens da menstruação

Israel



https://twitter.com/Clauwild1/status/1496555067167719424?t=6L09GKxt5iBrh6QwsTebjg&s=08

Alemanha

23 de Fevereiro de 2022



https://twitter.com/Clauwild1/status/1496555067167719424?t=6L09GKxt5iBrh6QwsTebjg&s=08

Alemanha
Cerca de 84 Milhões de Pessoas em 2022

23 de Fevereiro de 2022
Seguro Saúde alemão com dados dos 10,9
milhões de segurados (13% da população
total) avaliados quanto aos efeitos
colaterais da vacinação contra COVID-19: .
cerca de 4-5% dos vacinados no país
precisam de tratamento médico =

436 mil a 545 mil pessoas



Brasil
Cerca de 216 milhões de Pessoas em 2022

https://ourworldindata.org/covid-vaccinations?country=BRA

https://countrymeters.info/pt/Brazil

Baseados nos dados alemães,
considerando 28,08 milhões (13%
da população total), se cerca de 4-
5% dos vacinados no país
precisarem de tratamento médico
=

1.123.200 a 1.404.000
pessoas
O SUS terá capacidade
de atender?

23 de Fevereiro de 2022



https://openvaers.com/covid-data

25 de Março de 2022



https://openvaers.com/covid-data

22 de Abril de 2022



https://openvaers.com/covid-data

22 de Abril de 2022

Abortos





Risco de Miocardite 
1,0:6.165 habitantes

= 16,2 em 100 mil habitantes 
em Adolescentes

12 -15 anos

Risco de Óbito
pela COVID-19

por Faixa de Idade
0-19 anos
0,0027% 

= 2,7 em 100 mil habitantes

https://doi.org/10.1101/2021.08.30.21262866

https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2021.07.08.21260210v1.full.pdf?fbclid=IwAR32r23zHI3vXU1RH8jemMcyb_IpL-_kVYAMk2SO2H2MVjs7lcG7lYl4ADQ



Um artigo científico publicado recentemente, no dia 28 de novembro de 2021, pela renomada revista Clinical

Infectious Diseases, veículo oficial de comunicação da Sociedade Norte-americana de Doenças Infecciosas

(Infectious Diseases Society of America), com fator de impacto de 9,079 (classificação QUALIS A1, a melhor

possível), revelou que o risco de MIOCARDITE APÓS O PRODUTO EXPERIMENTAL PFIZER é de

37,32 pessoas para cada 100 mil habitantes após a 2ª. dose em adolescentes do sexo masculino.

https://academic.oup.com/cid/advance-article-abstract/doi/10.1093/cid/ciab989/6445179



https://www.dicardiology.com/article/overview-myocarditis-cases-caused-covid-19-vaccine

https://www.dicardiology.com/article/overview-myocarditis-cases-caused-covid-19-vaccine


https://www.lelibrepenseur.org/pfizer-avoue-quil-faut-5-ans-pour-etudier-les-risques-de-myocardites-et-pericardites-chez-les-enfants/



NÃO EXISTE 

“MIOCARDITE LEVE”

O MÚSCULO CARDÍACO 
DISFUNCIONAL É PROBLEMA





https://saudegov-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/martha_nobrega_saude_gov_br/EY-tE-
3LAp5PlqiGXMyJQHgBWYgFbLDtMpahaEBqPzy-Cg?e=8oB6CC

https://drive.google.com/drive/folders/1YjMeojvVyfEFm9EDjGYMuQhcxGjO-9PS

https://drive.google.com/drive/folders/1YjMeojvVyfEFm9EDjGYMuQhcxGjO-9PS


https://saudegov-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/martha_nobrega_saude_gov_br/EY-tE-3LAp5PlqiGXMyJQHgBWYgFbLDtMpahaEBqPzy-Cg?e=8oB6CC

https://drive.google.com/drive/folders/1YjMeojvVyfEFm9EDjGYMuQhcxGjO-9PS

https://drive.google.com/drive/folders/1YjMeojvVyfEFm9EDjGYMuQhcxGjO-9PS








https://www.sanarmed.com/ace2-centro-covid-19-coronavirus



https://www.nytimes.com/2021/06/18/briefing/kids-covid-and-delta.html

https://www.nytimes.com/2021/06/18/briefing/kids-covid-and-delta.html


MINISTÉRIO DA SAÚDE





https://www.uol.com.br/vivabem/videos/2021/09/08/covid-19-ja-e-doenca-prevenivel-que-mais-mata-criancas-e-adolescentes-no-brasil-diz-infectologista.htm

Dr. Renato Kfouri alega que a letalidade 

no grupo de 01 a 19 anos é de 2.000 óbitos.

Dr. Renato Kfouri alega que 

a mortalidade no grupo de 

01 a 19 anos é 2,5%.

https://www.uol.com.br/vivabem/videos/2021/09/08/covid-19-ja-e-doenca-prevenivel-que-mais-mata-criancas-e-adolescentes-no-brasil-diz-infectologista.htm


0-19 anos:   99,9973%  X  0,0027% = 2,7 em 100 mil hab.
20-29 anos: 99,986%    X  0,014%   = 1,4 em 10 mil
30-39 anos: 99,969%    X  0,031%   = 3,1 em 10 mil
40-49 anos: 99,918%    X  0,082%   = 8,2 em 10 mil
50-59 anos: 99,73%      X  0,27%     = 2,7 em 1 mil

60-69 anos: 99,41%      X   0,59%     =  5,9 em 1 mil hab.

https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2021.07.08.21260210v1.full.pdf?fbclid=IwAR32r23zHI3vXU1RH8jemMcyb_IpL-_kVYAMk2SO2H2MVjs7lcG7lYl4ADQ

Taxa de 
Sobrevivência 

Taxa de Risco de Óbito
pela COVID-19 

por Faixa de Idade

https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2021.07.08.21260210v1.full.pdf?fbclid=IwAR32r23zHI3vXU1RH8jemMcyb_IpL-_kVYAMk2SO2H2MVjs7lcG7lYl4ADQ


AS DUAS “VACINAS” (CORONAVAC E 
COMIRNATY/PFIZER) APROVADAS PELA ANVISA PARA 
CRIANÇAS BRASILEIRAS ENTRE 5 A 11 ANOS DE IDADE 

SÃO EXPERIMENTAIS E 

NÃO APRESENTAM EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS SÓLIDAS, 
EM ESPECIAL QUANTO À SEGURANÇA

E TEMPO DE OBSERVAÇÃO DE EVENTOS ADVERSOS

APROVAÇÃO FOI BASEADA EM NÚMERO PEQUENO DE CRIANÇAS,  DADOS 
PRELIMINARES, ESTUDOS DE FASES II E III EM CURSO,

SENDO ALGUNS SIGILOSOS (?!)



Acervo Bruno Campello de Souza



Evolução das Mortes por Faixa Etária
Escala Ampliada 350x

Acervo Bruno Campello de Souza



9 ÓBITOS DE CRIANÇAS

Acervo Bruno Campello de Souza





Estudo # Descrição # crianças Término do 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Links

C4591007
Clinical 
Trials:NCT04816643

- Recrutando

Para investigar a segurança, imunogenicidade e 
eficácia de duas doses de 10mg da vacina 
BNT162b2 administradas com 21 dias de 
intervalo em indivíduos de 6 meses a 18 anos 
de idade. Apresentados  resultados para 
crianças de 5 a 11 anos. As respostas imunes 1 
mês após a segunda dose foram 
imunologicamente ligadas àquelas em pessoas 
de 16 a 25 anos do estudo principal de duas 
doses de 30 μg de BNT162b2. 

Conclusão: “O regime de vacinação contra 
COVID-19 consistindo de duas doses de 10 μg
de BNT162b2 administradas com intervalo de 
21 dias foi considerada seguro, imunogênico e 
eficaz para crianças de 5 a 11 anos de idade.”

Fases II/III com 
total de  2.268 
crianças: 1.517 
crianças  
inoculadas, 751 
crianças com 
placebo
(total estimado 
de indivíduos a 
recrutar neste 
braço do estudo: 
11.422)

05/05/2026 As avaliações de segurança incluíram a 
avaliação de eventos de reatogenicidade 
relatados por um responsável por meio do 
uso de um diário eletrônico por 7 dias 
após cada dose. Dados sobre eventos 
adversos não solicitados, incluindo 
diagnósticos confirmados de miocardite ou 
pericardite, foram coletados desde a 
primeira dose até 1 mês após a segunda 
dose. 

Mediana de acompanhamento 
foi de 2,3 meses. 
Os dados sobre eventos adversos graves 
serão coletados desde a primeira dose até 
6 meses após a segunda dose.

C4591001, 
para 
indivíduos 
acima de 16 
anos, com 
total de 
37.586 
participantes, 
sendo 18.801 
vacinados e 
demais 
placebo1

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/record/NCT04
816643?view=re
cord

https://pubmed.
ncbi.nlm.nih.gov
/34752019/

Relatório 
Benefits-Risks of 
Pfizer-BioNTech 
COVID-19 Vaccine 
for Ages 5 to 11 
Years

Relatório com “Dados da Vida Real” 
amplamente mencionado pela Anvisa e 
Sociedades Médicas. Este estudo estatístico 
coleta dados retrospectivos de eventos 
adversos de indivíduos vacinados. Não obedece 
a Resolução no. 466 de 12/12/12 do Conselho 
Nacional de Saúde  uma vez que não obteve 
Consentimento Informado dos participantes. 
Faixa etária analisada: entre 5 e 17 anos.

7.141.428 doses,  
número de crianças 
com 2ª dose: 
2.014.786

Dados 
coletados na 
semana de 
11/09/2021

???
https://www.fda.go
v/advisory-
committees/advisor
y-committee-
calendar/vaccines-
and-related-
biological-products-
advisory-
committee-october-
26-2021-meeting-
announcement

Comirnaty/Pfizer - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

Relatório de aprovação da Anvisa: 
Parecer  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf

1 Estudo C4591001 e publicações ligadas: 
https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04368728 , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/35131133/ , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34525277/ , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34043894/ , 
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33524990/ , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33301246/ , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33053279/ , https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32785213/

2026

1

2

https://clinicaltrials.gov/ct2/show/record/NCT04816643?view=record
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34752019/
https://www.fda.gov/advisory-committees/advisory-committee-calendar/vaccines-and-related-biological-products-advisory-committee-october-26-2021-meeting-announcement
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf
https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04368728
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/35131133/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34525277/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34043894/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33524990/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33301246/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33053279/
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/32785213/


Estudo # Descrição # crianças Término do 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Links

PMID: 34432976 Dados coletados ao longo de 42 dias da maior 
organização de saúde em Israel para avaliar a 
segurança da vacina BNT162b2 mRNA. O 
estudo avaliou a associação de eventos 
adversos a vacinação e a infecção pela doença. 
A vacinação foi fortemente associada a um 
risco elevado de miocardite (3,24/100.000), 
enquanto  a infecção por SARS-CoV-2 foi 
associada a um risco substancialmente 
aumentado de miocardite (18,28/100.000) e 
outros eventos adversos sérios.

O estudo focou em 

indivíduos 
maiores de 16 
anos. Foram 

coletados dados de 
884.828 em cada 
grupo de vacinados e 
não vacinados. No 
grupo de controle, 
foram coletados dados 
de 173.706 em cada 
grupo de infectados e 
não infectados.

Não 
informado ???

https://pubmed.
ncbi.nlm.nih.gov
/34432976/

???
Dados coletados em hospitais da rede 
Providence Sistema de Saúde , sendo  que 
52,6% deles tomaram vacina Pfizer/BioNTech e 
o restante as demais. A ocorrência de 
miocardite foi de 1/100.000 e de pericardite foi 
de 1,8/100.000.

Dados sobre 
participação de 
crianças não 
foram 
informados. Entre 

2.000.287 indivíduos 
que receberam pelo 
menos 1 dose da 
vacina, 58,9% eram 

mulheres e a idade 
mediana foi de 
57 anos.

Até maio de 
2021 ???

https://jamanet
work.com/journ
als/jama/fullarti
cle/2782900

Relatório de aprovação da Anvisa: 
Parecer  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf

Comirnaty/Pfizer - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

3

4

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34432976/
https://jamanetwork.com/journals/jama/fullarticle/2782900
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf


Estudo # Descrição # crianças Término do 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Links

Morbidity and 
Mortality Weekly 
Report (CDC)

Com base nos dados coletados, o Comitê 
Consultivo sobre Práticas de Imunizaçãodo CDC 
concluiu que os benefícios da vacinação contra 
COVID-19 para pessoas individuais e em nível 
populacional superavam claramente os riscos 
de miocardite após a vacinação. Foi observado 
um risco elevado de miocardite entre os 
vacinados com mRNA COVID-19, 
particularmente em homens com idades entre 
12 e 29 anos.

Dados conjuntos 
para indivíduos 
entre 12 e 29 
anos. 52 milhões de 

doses (30 milhões de 
1ª dose e 22 milhões 
de 2ª dose)

26/06/2021

???
https://www.cdc
.gov/mmwr/volu
mes/70/wr/mm
7027e2.htm

American Academy 
of Pediatrics 
Pediatrics (2021) 
148 (5): 
e2021053427.

Apresentação clínica, prognóstico a curto prazo 
e alterações do tecido miocárdico, conforme 
observado na ressonância magnética 
cardiovascular (RMC) ou ressonância magnética 
cardíaca em pacientes pediátricos com 
miocardite associada à vacinação. Estudo 
conclui que a evolução hospitalar é leve, com 
rápida recuperação clínica e excelentes 
resultados em curto prazo.

63 pacientes com 
menos de 21 
anos, com média 
de 15,6 anos 
foram comparados 
com uma coorte com 
síndrome inflamatória 
multissistêmica em 
crianças

-

???
https://publicatio
ns.aap.org/pediat
rics/article/148/5
/e2021053427/1
81357/COVID-19-
Vaccination-
Associated-
Myocarditis-
in?autologinchec
k=redirected

Relatório de aprovação da Anvisa: 
Parecer  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf

Comirnaty/Pfizer - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa
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6

https://www.cdc.gov/mmwr/volumes/70/wr/mm7027e2.htm
https://publications.aap.org/pediatrics/article/148/5/e2021053427/181357/COVID-19-Vaccination-Associated-Myocarditis-in?autologincheck=redirected
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf


Estudo # Descrição # crianças Término do 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Links

JAMA. 2021;326(14)
:1390-1399. 
doi:10.1001/jama.2
021.15072

Análise provisória de dados de vigilância de 6,2 
milhões de pessoas que receberam 11,8 
milhões de doses de vacina de mRNA para 
checar aumento de incidência de eventos 
adversos sérios entre 1 a 21 dias após 
vacinação. Não encontraram associações 
significativas entre a vacinação e resultados de 
saúde graves.

De uma população de 
12.506.658 membros 
de 8 planos de saúde, 
sendo 20% menores 
de 18 anos.

14/12/2020 
a 
26/06/2021
(observação
por 193 dias)

???
https://jamanet
work.com/journ
als/jama/fullarti
cle/2784015

Relatório de aprovação da Anvisa: 
Parecer  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf

Comirnaty/Pfizer - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

7

https://jamanetwork.com/journals/jama/fullarticle/2784015
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/copy_of_PPAM511anosPfizer2.pdf


OS FABRICANTES DE VACINAS ESTÃO IMUNES DE RESPONSABILIDADE



Estudo # Descrição # crianças Término 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Links

PRO-nCOV-1003 

(fases I/II)
Clinical 
Trials:NCT04551547 

- Convidando

Ensaio clínico randomizado, duplo-cego, 
controlado por placebo, em crianças de 3 a 17 
anos. Divisão em  grupos de baixa (300 SU/0,5ml) 
e média dose (600 SU/0,5ml) ou placebo. 
Intervalo entre doses: 28 dias.

550, sendo 72 
avaliados na 
fase I e 480 
avaliados na 
fase II. 

02/2022 Incidência de reações adversas primárias 
dentro de 28 dias após cada dose de 
vacinação. Coleta de eventos adversos graves 
(SAEs) até 12 meses após a inoculação de 
curso completo.

Conclusões: “CoronaVac foi bem tolerada e 
segura e induziu respostas humorais em
crianças e adolescents entre 3-17 anos.“  

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT04551547

https://pubmed.
ncbi.nlm.nih.gov
/34197764/

PRO-Ncov-2001 

(fase IIb)
Clinical 
Trials:NCT04884685

Ativo, Não 
recrutando 

Ensaio clínico randomizado, duplo-cego, 
controlado por placebo, em crianças de 3 a 17 
anos. Recrutadas 100 crianças de 3 a 5 anos, 200 
de 6 a 11 e 200 de 12 a 17 anos. Inoculação 

intramuscular com 2ª dose após 28 dias. 
Os resultados não foram publicados 
no Clinical Trials.

500, sendo 375 
inoculados 
com vacina e 

125 com placebo.

03/01/2022 Incidência de reações adversas primárias 
dentro de 28 dias após cada dose de 
vacinação. Coleta de eventos adversos 
secundários dentro de 7 dias após cada dose e 
de eventos adversos graves (SAEs) até 6 meses 
após a inoculação de curso completo.

https://www.cli
nicaltrials.gov/ct
2/show/NCT048
84685?term=NC
T04884685&dra
w=2&rank=1

PRO-nCOV-3002 

(fase III)
Clinical 
Trials:NCT04992260

- Recrutando 

Estudo global, multicêntrico, controlado por 
placebo, duplo-cego, envolvendo 14.000 crianças 
de 6 meses a 17 anos, recrutadas no Chile, 
Malásia, Filipinas, Turquia e África do Sul. 100 
crianças de 6-35 meses, 1900 de 3-5 anos, 2500 
de 6-11 anos e 2500 de 12-17 anos. Inoculação 
intramuscular com 2ª dose após 28 dias. 

Os resultados não foram publicados 
no Clinical Trials.

14.000, sendo 
7.000 inoculados 
com vacina e 7.000 
com placebo.

Quantas 
crianças entre
5 a 11 anos?

01/04/2023 Os eventos adversos locais e sistêmicos
solicitados em 7 dias e os eventos adversos 
não solicitados em 28 dias. Coleta de eventos 
adversos de interesse especial (AESI) e eventos 
adversos graves (SAEs) será monitorada até 12 
meses após a inoculação de curso completo.

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT04992260

Relatório de aprovação da Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-
4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83%20(4).pdf
Apresentação  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-
pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf

CoronaVac - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

2023

1

2

3

https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04551547
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34197764/
https://www.clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04884685?term=NCT04884685&draw=2&rank=1
https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04992260
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83 (4).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf


Estudo # Descrição # crianças Término estudo Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Link

PRO-nCOV-3002 

(fase III)
Clinical 
Trials:NCT04992260

- Recrutando 

Relatório Interino de Segurança de Estudo de 
Fase III - ensaio clínico multicêntrico, 
randomizado, duplo-cego, controlado por 
placebo, de immunobridging de Fase III para 
avaliar a imunogenicidade, segurança e eficácia 
em crianças e adolescentes de 6 meses a 17 
anos, iniciado na África do Sul e no Chile.

Dados 
PRELIMINARES 
de 684 
crianças, ainda 
CEGOS

Dados de 
29/10/2021

Os eventos adversos locais e sistêmicos
solicitados em 7 dias e os eventos adversos 
não solicitados em 28 dias. Coleta de eventos 
adversos de interesse especial (AESI) e 
eventos adversos graves (SAEs) será 
monitorada até 12 meses após a inoculação 
de curso completo.

PRO-nCOV-
3002 

(fase III)

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT04992260

PEDCORONAVAC03
CL
Clinical 
Trials:NCT04992260

- Recrutando 

Análise interina de segurança em participantes 
na faixa etária de 3 a 17 anos no Chile.
Subgrupo etário de 3 a 5 anos: 182 participantes 
receberam a vacina CoronaVac e 176 
participantes receberam o placebo. Subgrupo 
etário de 6 a 11 anos: 160 participantes 
receberam a vacina CoronaVac.

Dados 
PRELIMINARES 
de 978 crianças

Período de 
10/09/2021  a 
30/11/2021 
(observação por 
80 dias)

Os eventos adversos locais e sistêmicos
solicitados em 7 dias e os eventos adversos 
não solicitados em 28 dias. Coleta de eventos 
adversos de interesse especial (AESI) e 
eventos adversos graves (SAEs) será 
monitorada até 12 meses após a inoculação 
de curso completo.

PRO-nCOV-
3002 

(fase III)

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT04992260

PEDCORONAVAC03
CL
Clinical 
Trials:NCT04992260

- Recrutando 

Análise interina de segurança em participantes 
na faixa etária de 3 a 17 anos no Chile. 

Os dados foram apresentados de 
forma bastante sumarizada em um 
documento que não contém
as informações esperadas de um 
relatório de estudo clínico.

Não informado Período de 
30/11/2021  a 
28/12/2021

(observação 
por 28 dias)

Avaliação de anticorpos neutralizantes 
apenas.

PRO-nCOV-
3002

(fase III)

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT04992260

Relatório de aprovação da Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-
4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83%20(4).pdf
Apresentação  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-
pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf

CoronaVac - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

4

5

6

https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04992260
https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04992260
https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT04992260
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83 (4).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf


4

Dados PRELIMINARES de 684 crianças, 
ainda CEGOS...



Estudo # Descrição # crianças Término estudo Tempo de acompanhamento eventos 
adversos

Braço de 
estudo:

Link

PRO-nCOV-3002-1 

(fase III)
Clinical 
Trials:NCT05137418

- Ativo, Não 
recrutando 

Estudo aberto, de superioridade para 
comparação de títulos de anticorpos 
neutralizantes em crianças de 3 a 11 anos 
recrutados na China em relação a adultos de 18 
a 26 anos. Cerca de 3,0-3,5 ml de sangue venoso 
coletados de todos os indivíduos antes da 
imunização, 28 dias, 6 meses e 12 meses após a 
imunização total. Anticorpo neutralizante e 
anticorpo S detectados para avaliar a 
imunogenicidade e a persistência imunológica 
da vacina.

1.000, sendo 500 

crianças de 3 a 5 
anos e 500 de 6 a 11 
anos. 

27/02/2023 Incidência de reações adversas primárias e 
secundárias dentro de 28 dias após cada dose 
de vacinação. Coleta de eventos adversos 
graves (SAEs) até 6 meses após a inoculação 
de curso completo.

PRO-nCOV-
3002

(fase III)

https://clinicaltri
als.gov/ct2/sho
w/NCT05137418

Código de 
acompanhamento 

clínico não 
informado

Relatório de estudo comparativo sobre 
anticorpos neutralizantes séricos da vacina 
COVID-19 em idosos, crianças e adolescentes.

450, sendo 146 
amostras de soro de 
adultos, 78 de 

idosos, 150 de 
crianças e 76 de 

adolescentes.

Relatório abril 
2021

Avaliação de anticorpos neutralizantes 
apenas. ???

Relatório de aprovação da Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-
4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83%20(4).pdf
Apresentação  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-
pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf

CoronaVac - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

2023

7

8

https://clinicaltrials.gov/ct2/show/NCT05137418
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83 (4).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf


Estudo # Descrição # crianças Término 
estudo

Tempo de acompanhamento eventos adversos Braço de 
estudo:

Link

Código de 
acompanhamento 

clínico não 
informado

Estudo de efetividade em uma coorte
populacional de crianças e adolescentes no Chile,
com objetivo comparar desfechos relacionados à 
COVID-19 entre indivíduos (/dia) que foram 
vacinados com CoronaVac (6-11 anos) ou 
BNT162b2 (12-16 anos) e aqueles que não foram 
imunizados até 11 dezembro de 2021. 1

1.976.780 crianças 
entre 6 e 16 anos

Período de 
27/06/2021 a 
11/12/2021
(observação 
por 167 dias)

Os dados apresentados à Anvisa 
ainda têm caráter confidencial, pois 
ainda não foram publicados 
(declaração dos investigadores do 
estudo).

???

Código de 
acompanhamento 

clínico não 
informado

Relatório de farmacovigilância com descrição de 
notificações passivas de eventos adversos 
recebidas pelo sistema de monitoramento de
Eventos Adversos do Centro de Controle e 
Prevenção de doenças da China entre população 
de 3 a 17 anos. 1

Acima de 40 
milhões

Período de 
28/05/2021 a 
15/08/2021 
(observação 
por 78 dias)

??? ???

Código de 
acompanhamento 

clínico não 
informado

Relatório Estatístico: ESAVI (Eventos 
Supostamente Associados à Vacinação e 
Imunização notificada em crianças entre 6 a 11 
anos de idade no Chile. 1

643.204 doses Período de 
13/09/2021 a 
07/10/2021
(observação 
por 24 dias)

??? ???
Dados extras Segurança e imunogenicidade em 

crianças saudáveis de 7 meses a 5 
anos vacinadas inadvertidamente.

27 crianças

??? ???
Relatório de aprovação da Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-
4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83%20(4).pdf
Apresentação  da àrea de Medicamentos: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-
pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf
1 Não obedece a Resolução 466 de 12/12/12 do Conselho Nacional de Saúde  uma vez que não obteve Consentimento Informado dos participantes.

CoronaVac - Ampliação de Uso Pediátrico (5-11 anos) 
Dados Apresentados à Anvisa

9
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11

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/sei_25351-905522_2021_83-4.pdf/@@download/file/SEI_25351.905522_2021_83 (4).pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2022/aprovada-ampliacao-de-uso-da-vacina-coronavac-para-criancas-de-6-a-17-anos/ampliacao-de-uso-pediatrico_coronavac_20012022_final-1-1.pdf
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AS DUAS “VACINAS” (CORONAVAC E 
COMIRNATY/PFIZER) APROVADAS PELA ANVISA PARA 
CRIANÇAS BRASILEIRAS ENTRE 5 A 11 ANOS DE IDADE 

SÃO EXPERIMENTAIS E 

NÃO APRESENTAM EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS SÓLIDAS, 
EM ESPECIAL QUANTO À SEGURANÇA

E TEMPO DE OBSERVAÇÃO DE EVENTOS ADVERSOS

APROVAÇÃO FOI BASEADA EM NÚMERO PEQUENO DE CRIANÇAS,  DADOS 
PRELIMINARES, ESTUDOS DE FASES II E III EM CURSO,

SENDO ALGUNS SIGILOSOS (?!)



https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/anvisa-alerta-sobre-risco-de-miocardite-e-pericardite-pos-vacinacao



AMPLIAÇÃO DA “VACINA” COMINARTY/PFIZER PARA PÚBLICO INFANTIL PELA ANVISA
SOCIEDADES BRASILEIRAS DE INFECTOLOGIA, DE IMUNIZAÇÕES, PNEUMOLOGIA, EPIDEMIOLOGIA E IMUNOLOGIA

https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g

EMBALAGENS: DOSE E COMPOSIÇÕES DIFERENTES

https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g


https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g

https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g


https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g

https://www.youtube.com/watch?v=c0oeBHRUj7g


DESFRIBILADORES INSTALADOS NOS PRÉDIOS E MOTOS EM ISRAEL
DESFRIBILADORES NAS RUAS DE PARIS

“NOVO NORMAL”



SUBNOTIFICAÇÃO
DE EVENTOS ADVERSOS

DOS PRODUTOS EXPERIMENTAIS 
CONTRA COVID-19



PANDEMIA DE TROMBOCITOPENIA/ AVC HEMORRÁGICO



PANDEMIA DE AVC



PANDEMIA DE INFARTO, PARADA CARDÍACA, MIOCARDITE



PANDEMIA DE INFARTOS, AVC E TROMBOSE EM ADOLESCENTES E CRIANÇAS



PANDEMIA DE TROMBOSES



PANDEMIA DE TROMBOSES



PANDEMIA DE DORES CRÔNICAS



PANDEMIA DE DOENÇAS PRÉVIAS DESCONHECIDAS



PANDEMIA DE DOENÇAS PULMONARES



PANDEMIA DE DOENÇAS NEUROLÓGICAS



PANDEMIA DE SÍNDROME DE GUILLAIN-BARRÉ E PARALISIA









"A vacina mostrou 100% de eficácia contra casos graves e moderados. Não houve nenhum    
caso grave de COVID-19 entre os voluntários imunizados com a vacina do Butantan",   
explicou o diretor da instituição, Dimas Tadeu Covas.

https://butantan.gov.br/noticias/vacina-do-butantan-atinge-100-de-eficacia-para-casos-moderados-e-graves





https://www.medrxiv.org/content/10.1101/2022.02.25.22271454v1.full.pdf

Para crianças de 5-11 anos, 
a eficácia da vacina da Pfizer declinou 
de 65% para 12% em 28-34 dias.

28 de Fevereiro de 2022



https://super.abril.com.br/coluna/bruno-garattoni/vacina-da-pfizer-tem-eficacia-de-apenas-12-em-criancas-entenda-o-possivel-motivo/

28 de Março de 2022





Bruno Campello de Souza, D.Sc. 
bruno.campello@ufpe.br
• Professor do Departamento de Ciências 

Administrativas, Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas, da Universidade Federal de 
Pernambuco

• Membro do Programa de Pós-Graduação em 
Administração e Mestrado Profissional em 
Administração da Universidade Federal de 
Pernambuco, onde leciona a disciplina de 
Métodos Quantitativos - Estatística 

• Secretário Executivo da International Facet
Theory Association no período de 2011 a 2013

• Perito em Análise Estatística de Dados em 
qualquer contexto, com trabalhos realizados 
em Administração, Contabilidade, 
Criminologia, Economia, Educação, Engenharia 
e Psicologia, além de Medicina

• Bolsista da FioTec atuando perante o 
Ministério da Saúde no que se refere à 
Epidemiologia, Diagnóstico e Tratamento da 
COVID-19 no período entre novembro de 2020 
a abril de 2021

Acervo Bruno Campello de Souza



Sincronismo das Mortes

Impacto da Variante 
Dominante nas Mortes:

• 61% para 12 Anos ou Mais
• 22% para 0-11 Anos

Acervo Bruno Campello de Souza



Achados Sobre Vacinas

• Quando considerada a 
variante, não reduziram 
casos e óbitos;

• Geraram custos econômicos 
elevados;

• Podem ter induzido 
infecções e produzido 
reações graves.

Acervo Bruno Campello de Souza



Conclusões Sobre a Vacinação Contra Covid-19

I. Os relatos sobre a eficácia das vacinas são, em geral, 
cientificamente falhos;

II. Não se consegue demonstrar efeito claro das vacinas em 
reduzir o n° de casos e mortes;

III. As crianças de 0-11 anos tem imunidade maior e mais 
independente de anticorpos do que os mais velhos;

IV. As infecções em crianças de até 11 anos de idade não são 
nem causa nem efeito da infecção dos demais grupos etários;

V. Não há como justificar se obrigar -ou sequer recomendar- as 
atuais vacinas, especialmente em se tratando de crianças.

Acervo Bruno Campello de Souza



Conclusão
Ev

id
ên

ci
as

 
O

b
je

ti
va

s
Lockdowns São Altamente Prejudiciais e Muito 

Custosos

Máscaras São Inúteis, Custosas e Poluentes

Vacinas São Inúteis, Muito Custosas e 
Possivelmente Prejudiciais 

Tratamento Precoce com Medicamentos Baratos é 
Benéfico e Salva Vidas

Acervo Bruno Campello de Souza



“VACINAS 
CONTRA 
COVID-19”, 
UM NEGÓCIO 
DA CHINA? 

ASPECTOS ECONÔMICOS POR TRÁS DA VACINAÇÃO 
EM MASSA CONTRA O CORONA-VÍRUS NO BRASIL E 
NO MUNDO

JEFERSON DA ROCHA

ANDATERRA 



QUANTO CUSTA 
CADA DOSE ?

Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/covaxin-tem-maior-preco-por-vacina-negociado-pelo-brasil-veja-comparativo/

Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/covaxin-tem-maior-preco-por-vacina-negociado-pelo-brasil-veja-comparativo/

ACERVO JEFERSON DA ROCHA

ANDATERRA 

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/covaxin-tem-maior-preco-por-vacina-negociado-pelo-brasil-veja-comparativo/
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/covaxin-tem-maior-preco-por-vacina-negociado-pelo-brasil-veja-comparativo/


RESULTADOS COM 
A VACINA EM 2021

US$ 2,5 
bilhões

US$ 19 bilhões

US$ 63 bilhõesUS$ 47 
bilhões

US$ 2,1 
bilhões

Fonte: https://www.poder360.com.br/internacional/vacina-contra-covid-rende-bilhoes-a-biontech/

Fonte: https://monitormercantil.com.br/faturamento-de-fabricante-de-vacina-aumenta-126-vezes/

Fonte: https://www.istoedinheiro.com.br/pfizer-preve-faturar-us-335-bilhoes-com-venda-de-vacinas-este-ano/

Fonte: https://economia.uol.com.br/noticias/afp/2021/08/09/lucros-bilionarios-para-produtores-de-vacinas-contra-covid.htm

ACERVO JEFERSON DA ROCHA

ANDATERRA 

https://www.poder360.com.br/internacional/vacina-contra-covid-rende-bilhoes-a-biontech/
https://monitormercantil.com.br/faturamento-de-fabricante-de-vacina-aumenta-126-vezes/
https://www.istoedinheiro.com.br/pfizer-preve-faturar-us-335-bilhoes-com-venda-de-vacinas-este-ano/
https://economia.uol.com.br/noticias/afp/2021/08/09/lucros-bilionarios-para-produtores-de-vacinas-contra-covid.htm


“A vacina criou um negócio de 

US$ 200 bilhões/ano
Um dos produtos mais rentáveis da 

história da indústria farmacêutica. 
Fonte: https://www.poder360.com.br/coronavirus/farmaceuticas-terao-receita-de-ate-us-190-bi-em-vacinas-anticovid-no-ano/

ACERVO JEFERSON DA ROCHA

ANDATERRA 

https://www.poder360.com.br/coronavirus/farmaceuticas-terao-receita-de-ate-us-190-bi-em-vacinas-anticovid-no-ano/


https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2022-02/ministro-da-saude-diz-na-onu-que-vacinacao-e-obrigacao-do-estado

25 de Fevereiro de 2022

1º. de Abril de 2022
Solicitação de criação de um grupo de trabalho 
para investigação dos eventos adversos 
das “vacinas” contra COVID-19

Comprar mais 700 milhões de doses em 9 meses de 2022 ???



LOBBY
“OPERAÇÃO BANCÁRIA”







https://www.independentsentinel.com/australia-continues-to-build-quarantine-camps-for-thousands-of-people/



https://coronavirus.nt.gov.au/travel/quarantine/mandatory-supervised-quarantine

CAMPOS DE QUARENTENA NA AUSTRÁLIA! CHAMAM DE “QUARANTINE FACILITIES!”



CAMPOS DE QUARENTENA NA AUSTRÁLIA! CHAMAM DE QUARANTINE FACILITIES!

https://www.nytimes.com/2021/08/20/world/australia/howard-springs-quarantine.html

https://www.independentsentinel.com/australia-continues-to-build-quarantine-camps-for-thousands-of-people/

13 de Outubro de 2021

https://www.nytimes.com/2021/08/20/world/australia/howard-springs-quarantine.html
https://www.independentsentinel.com/australia-continues-to-build-quarantine-camps-for-thousands-of-people/


PERDA PROGRESSIVA DE 
DIREITOS INDIVIDUAIS

“COM BASE” 
SUPOSTAMENTE NA 

“PROTEÇÃO” 
DA SUA SAÚDE



CONTROLE SOCIAL
DISFARÇADO DE 

“PROTEÇÃO” 
DA SUA SAÚDE



INACEITÁVEL

OBRIGATORIEDADE

DE INOCULAÇÃO 

DE

PRODUTOS

(INJEÇÕES)

EXPERIMENTAIS

NÃO SÃO VACINAS !

x



INACEITÁVEL 

A OBRIGATORIEDADE  

E 

A EXIGÊNCIA 

DE

PASSAPORTE SANITÁRIO



O Passaporte Sanitário
tem como
OBJETIVO

o CONTROLE SOCIAL 
e envolve uma

MEGA 
OPERAÇÃO BANCÁRIA. 

O OBJETIVO  NÃO É A SAÚDE !
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Instagram
https://www.instagram.com/draemiliaserra

Rumble
https://rumble.com/user/dramariaemilia

Twitter
https://twitter.com/EmiliaSerra5

Facebook
https://www.facebook.com/maria.serra.56

GETTR
https://www.gettr.com/user/dramariaemilia

Bom Perfil
https://bomperfil.com/Dramariaemilia

https://www.instagram.com/draemiliaserra
https://rumble.com/user/dramariaemilia
https://twitter.com/EmiliaSerra5
https://www.facebook.com/maria.serra.56
https://www.gettr.com/user/dramariaemilia
https://bomperfil.com/Dramariaemilia



